
CÂMARA MUNICIPAL DE ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E S 

AMUADO 
(PRESIDENTE) 

Em 
	21 MAR. 2919 

REQUERIMENTO N.°: 	0602 

Informar sobre despesas realizadas através do Fundo Municipal 

de Assistência Social 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por especialistas da área 

de Assistência Social que informaram sobre eventual irregularidade de gastos com 

relacionado ao empenho abaixo; 
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Modalidade de Licitação 

  

fornecedor 

 

  

"CNPI Fornecedor 

CONSIDERANDO que o empenho acima está relacionado com o pagamento 

de alugueres do prédio onde está instalado a Secretaria de Igualdade e Assistência Social, 

pelo período de 12 (doze meses), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês, 

totalizando R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

CONSIDERANDO que a fonte de recursos financeiros é o FNAS - Fundo 

Nacional de Assistência Social; 

CONSIDERANDO que em pesquisa no site do Fundo Nacional de 

Assistência Social' verificou-se a seguinte informação: 

• Aluguel de espaço para funcionamento dos equipamentos públicos da rede 

Socioassistencial dos estados, DF e municípios para oferta exclusiva dos 

serviços tipificados, sendo vedado o compartilhamento com outras unidades; 

CONSIDERANDO que recentemente foi criada a Secretaria de Políticas 

sobre Drogas, Resgate Social do Morador de Rua e Direitos das Pessoas com 

Deficiência e Idosos (Sepod) que, segundo informações, está instalada no mesmo prédio 

locado, custeado com recursos do FNAS; 

CONSIDERANDO que, smj, o espaço locado não poderia ser compartilhado 

com outras Secretarias. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando: 

1  http://blog.mds.gov.br/fnas/ufaqs/perguntas-frequentes/  



CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

1) Quais as normas que estabelecem as regras para o gasto do recursos 

oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social? 

2) A instalação da nova Secretaria Sepod em imóvel locado com 

recursos do FNAS infringe a legislação em vigor? Justifique a resposta. 

3) O Conselho Municipal de Assistência Social autorizou o gasto destes 

recursos fundo a fundo? Favor encaminhar a ata deliberando tal gasto. 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do 

prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2° e 3° do 

art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada 

dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das sessões, 20 de março de 2019. 

PÉ  IM 'RÉGIS 
'ador 



NTE 	RN(, ,,. r%U 

de 	oAdmtnlstratM 

Prefeitura de 
SOROCABA 

Gabinete 
do Prefeito 

GP-RIM- 629/19 

Si 	;ba,4de abril de 2019 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento n° 0602/19, de autoria do nobre vereador Péricles 
Regis Mendonça de Lima e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações sobre 
despesas realizadas através do Fundo Municipal de Assistência Social, encaminhamos a Vossa 
Excelência resposta exarada pela SIAS - Secretaria de Igualdade e Assistência Social. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

FLÁVIO NELSON DA COSTA CHAVES 
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA - SP 








